Propostas de Combate ao Roubo e Furto de Cargas

Deputado Francisco Appio

1 - Aprovação do PL 130/2000, que cria no RS o Centro de Informações de Furtos e Roubos de Veículos e Cargas.

2 - Adoção da matrícula, DOCUMENTO que vincula o motorista ao caminhão.

3 - Rede On Line e Internet, integrando as Polícias Rodoviárias, Fazendárias, Estaduais e Federais.

4 - Telefone (0800) no RENAVAM, para registro imediato de furto e roubo.

5 - Fiscalização dos  desmanches, pela Fazenda Estadual, e repressão ao mercado de peças roubadas.

6 - Celular com tarifa especial, para associações e sindicatos, ampliando a comunicação dos caminhoneiros.

7 - Maior segurança preventiva, nas “paradas-dormitórios”, responsabilizando os Postos de Abastecimento.

8 - SEST/SENAT em postos de combustíveis com projetos de prevenção ao furto e roubo  e da saúde do motorista.

9 - Cadastramento obrigatório dos celulares pré-pagos. Lei 11.818,  em plena vigência no RS, estendendo a todo o país.

10 - Fiscalização da Fazenda Estadual, do veículo e do motorista, de caminhões sem carga, na saída do estado.

11- Orientação sobre a prevenção da AIDS e outras doenças nas estradas, reprimindo a prostituição nas rodovias.

12 - Simplificação dos locais de identificação do chassis e do motor, agilizando a vistoria do veículo.

13 - Fiscalização da baixa do registro do veículo sinistrado, com perda total.

14 – Delegacia Federal do Roubo de Cargas, de acordo com a Lei 10.446, que reconheceu como Crime Federal.

15- Revisão do RENAVAM, para incluir todos os municípios do país, com  informações sobre veículos recuperados.

16 - Agilizar o registro do furto/roubo junto ao RENAVAM, com telefone 0800, para comunicação direta das vítimas.

17 - Ocultação ou suspensão do estribo, para evitar abordagem de motoristas em sinaleiras, lombadas e  pardais.

18 - Operações Integradas com as polícias estaduais, delegacias de roubos de cargas e veículos do país.

19 - Delegacia de Roubo de Cargas, em todas as capitais do país.

20 - Classificação do o seqüestro dos motoristas, em furto e roubo de cargas, como crime hediondo, na Lei dos Seqüestros.

21- Identificação do veículo por  leitura ótica,  nos postos de pedágio, monitorando a passagem de veículos.

22 - Inclusão no INFOSEG do Ministério da Justiça, dos motoristas desaparecidos.

23 - Fiscalização da Receita Estadual e Federal no combate a receptação de veículos e cargas.

24 - Aprovação na Câmara Federal do Projeto de Lei n.º 2097/99, que institui o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização, Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas.

25 - Redução dos impostos dos equipamentos de monitoramento  dos caminhões por satélite ou telefonia celular.

26 - Identificação pelas impressões digitais, em sistema eletrônico nacional.

27 - Centrais de fretes em todo o país, para o gerenciar e facilitar o frete de retorno.

28 - Adesão dos embarcadores (donos das cargas), na repressão ao furto e roubo, reprimindo os  elementos que trabalham nas indústrias e prestam informações às quadrilhas.

29 - Mapeamento do roubo de cargas e veículos, identificando os  pontos “negros” em rodovias e postos de gasolina.

30 - Pinturas diferenciadas dos veículos no teto e no chassi, para dificultar os desmanches clandestinos.

31 - Aprovação do PL 274, do Registro Único de Veículos em todo o país.

32 - Implantação da Inspeção Documental e Veicular. Veículos  furtados/roubados, são comercializados sem dificuldades.

33 - Retorno dos patrulheiros rodoviários, que foram substituídos por pardais, reforçando a segurança.

34 –Compensação dos créditos tributários para a renovação da frota, com veículos comercializados no estado.

35 -Tacógrafo numerado, para monitoramento do caminhão, através dos últimos cinco discos.

36 - Estimular reportagens de rádio, jornal, TV e Revistas sobre Caminhoneiros Desaparecidos.

37 - Apoio às ações da CPI Nacional do Roubo de Cargas, incentivando suas investigações.

38- Reforço da Delegacia de Roubo de Cargas, ampliação do seu efetivo pessoal e recursos materiais.

39 - Combater o mercado de peças roubadas (ROBAUTO), e fiscalização das revendas de veículos usados.

40 - Comissões em Câmaras de Vereadores, Assembléias e Câmara Federal, para a defesa da Vida do Caminhoneiro.

41 - Reabertura da Delegacia dos Desaparecidos no RS e busca dos 10 motoristas gaúchos desaparecidos, desde 1996.

